
LEI !/li 770, DE 05 DE IlOVErmBO DE 1969

OF . N.o _

e} de 20 (nnte,tanos para as indl1:atrias que se inst&1arOl:l oom

oapital igual ou superior a 6.900 (sels !!dI e novecentos) salários ::lÍn1mo. I
ra en.aa1s .

anteriormensal a que 88 retere o par&grato

ingresso do pedido de isenção.

ESTI\OO Df sxo PAULO

PREFEITURA DO MUNIClplO DE AGUDOS

§ 2" _ O oal.trio mínimo
~

vigente na r8..s!~ na data d..a

§ 3Q _ Os t'o.vôreo da isenção ooncedida por Bsta lei 88 aplioam tam

b3m a q ue.1 squer nOVOB 1mpoa'toB ou t8xas que venham a ser oriadas • la.n<;&doe

pelo Municí pio , durante o parlodo de benotíoioc

.
a) de 15 (quinze) . anos para as incldotrias que ee instalar.", COlll.

oapit&1 igualou superior a 3.470 (três tlil quatrooentos e saten:ta) saltr10e

dni moe monsaial

. -
~e conoede 1senço8111 a industrias que 88 estA

beleaere. DO Munio!pio".

. .
Art. 1" _ P'1cam isentas dos 1mp&stoa e tau.. municipais, exc&to das

taxu de &sua o oosatos, por 3 (três) a 20 (nnto) anos, tadea as industrias

que se 1nsta1.&rem no Kunloípio . II que satisfaçam as ozelgênolao desta le1.

§ 11 _ A. isenção ser& "

a) de 3 (trêo) anos para .as industrias que se insta.larem coe

oap! tal registrado igual ou ouperior a 347 (trezentos 8 quarenta. e seto) S§.

lários mini11l00 monstdsJ

o Doutor Manoel Lope81 Preteito Municipal de Agudos, UIIBIldo de alas

atribuições lega1~,

FAZ SABER que a câmara Municipal de .Agudos ap rovou e ele sanoiona a

seguinte Lei 1_

, o

b} de 5 (oi noo ) anos para as induotrlas que 00 instalarBCll oom

capital registrado igualou superior a 694 (seisoentos e novonta B qU4tro)
salÚloB mn1moe mensais,

o) de 10 (dez) anos para. as indÚstrias que se 1nBtalarom ece

oapital igual ou Buperior a 1.350 (um ail trozentos e oinooenta) salários

tÚnimos mensa1 aI
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arte 111:, as indÚstrias j& existentes que venham a pr omover o aumento de seu

oap1tal 8001&1 para ampli89ão oorreepondente do suas instalações•

§ 511: _ Da oonoessão ser& lavrado têrmo espeoial, COI!!: fÔrç& de cce-,

t rat o , na Sooretaria da Pre:reltura.

Art. 2Q _ O Munio!pio poder~ desapropriar terreno adequado, prolD.ove_ '

do nêle 08 servi90s de terraplanagem indioados e neoesdrios, e dôa-lo, gX'§

tui taaente, As industrias cujo vu.1to justifique essa oolaboração por part e

da Pre!eitura.

PREFEITURA DO MUNIClplO DE AGUDOS

Art. 70 _ Revo~se tõdas as disposições, em oontntrio, e espeoial,mel!,

te as leis nO. 96, de 30 de outubro de 1951, nO 348 de 10 de julho de 1961 e

742 de 20 do dezembro de 1968.

2

-nao, os. -lutares-

"Que concede isenções a inddotrias que se es t a,...
belaoerem no Uuni o! pi o" .

ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nll 770, DE 05 DE IIOVEMEIl DE 1969
OF . N.o _

§ ~OO _ A Prefeitura roserva-se o direito de conoeder, ou

f avo re s constantes desta le1, ecnreree sejam os pedidos julgados de

s e, ou não, do Munio! pl 0 .

Art. 60 _ Fica o Pret'eito Munioipal autorizado a abrir 08 créditos D,2.. .. - -oessários a exeouç&O das disp~p190eB desta lei.

§ moo _At endendo ao objeUvo de formação do distrito industrial de

01~, e Â segurança e ~do da população, a Pntf'eitura determinar& sôbre &

localização das industrias que se instalarem ho Munioípio.

Art. 311 ~ O benet'Ício .es tabel eoi do na presente lei poder&. Ber pIeite,!;

do at~ 31 de dezembro de 1979.

..lrt. 49 _ Fioa assegurado ao benefioiado por leis I1n:tenores que re

gem a mat ' ria o direi to por êle adquirido de gosar da lsençio pelo prazo que. ..
ela lhe tenha sido oonoedida, bem oomo lhe ficam assegurados os favores des-

ta le1, desoontados os dias em que gaBOU dos anteriores benef'ÍoioB.

Art. 50 _ Os oandidatos eca benerloioB desta le1 lnstruifão soQ.s pe~

dos de isenção 0001 a dooumentação oomproba"tór1a de que satisfazem as e:.d.gên.::

c1as es t i pul adas para a conoessão do benefÍcio.

<

§ ~r;rOO .:. Ao beneficiado, no entanto, ser&. &seegurada a 1sen9ão plei-

teada por 3 (trôs), 5 (01000), 10 (dez); 15 (qui nze ) e 20 (vinte) anos, reo

peot i vamen. , a oontar da data em que se inioiar o et'etlvo "tunoionamento da

indÚstria.
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Registrada e publi oada na Seoretaria da Prefeitura Munioipal de

Agudos t aos oi noo de novembro de mil noveoentos e sessenta e nove.

PREFEITURA MUIlICIPAL DE AGUDOS, 05 de novembro de 1969•

PREFEITURA DO MUNIClplO DE AGUDOS

Prefeito Munioipal

Nario venturini
Sec ret&.tio

- 3 -

" -Que oonoede Laeeçcea a industrias que 88 esta-

be l eoerem no Munioípio"e

ESTADO DE SÃO PAULO

LEI NO 170, DE 05 de novembro de 1969

Art. 81 - Esta. l ei entra em Vigor na data de BUa publioação.

DF. N.o _
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